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ESTADO 00 l'IAU I 

CÃMARA MUNICll~ll,L QE LJ\GOA DO PIAUÍ 
C.N.P .J , 0í3 .609.130I0000,1-1 4 

Av.Jos4 Francisco de Cair.alho Lima SI • Ce,itro 
Lagoa do f' iaul - f'I "CEP 64.388-000 

Case lt..-gislô.tiva ,. On"ôbor".Of\dO·. die,sta forma. na condição de ser t"tprov - do nc, 

qú,é di~ re&pe to e.o.a aspectos que cumpre a t Comi$:S o a:nalísnr . 

Assim sendo. n o h t1.vc:n.do óbices.. manifesta.mo- nos favor.uve l;n:u: n te ali 

LogoAdoPiaul, 17dcju.ohode 0 19_ 

Verçadore Ca.rnilá Bo.r·bo a. Sou.sa OILvcira. 
'R 11.'~o,- da omiss o d t..egi,it,hs.ção e- Juat:iç:a 

V er"éador Luciano Vil:ira de Ak·n.cnr 
Membro dó. co,n.lasá.o de g isloção e Jusdço. 

... . 41\,.l t"...., . 
.~HOVAICIO ~,., 

M: ___ _ / ____ _ 

·~:~ ;~: 

CÀll4ARA 114UHICIPAL DE I..AGOA 00 ,, 
APftOVADO M 2 ,. VOT.AÇÃO 

__ _/ .O,Á __ ,_Sb;./2. 

E•t.do do PI•"'· 
PREFEIT·UIU. MUNICIPAL DE 1.AGOA DO PIAUI 

' C N JJI J O't 612 583 / 0001 -74 
A,.. .JoH So,_l'Olo dlll ~v.ni 148,8 - Con1,-o - l~ do IP'ioi!i~• t :PIJ 

e ,E ~ &< :iea ooo , ~.,,,.. coet., l2!1!1• , " 

-~ 
~ 

LEI D N• 091/2019 DElll>EJ UOD 2019 

E.1\-l'E .TA: Dispõe- sobre n rec'slru,um,;ão Ad m irii.~•ro1i ... , ,e J.: 
c.argos.c-fcti os e-comissionados.da Cãrnara Munkipal ,dç, lAi~oa. 

Do Pi:tul e d º"t"" providtnci,u. 

O PREf"ElTO MU IC lt'AL D GO DO t'IA f. PJ , no uso do alribui,,;,õe,; l•it•is ,o em harmMia 
1..'0fll as regras e principio3" i:;5L11~1ec1dn$ liã o;,s lLtu[çlo cderaJ. Constiniíçào · u-d!1,1oal ~ Ld úr;~.'.in ie:i.. 
do Município de l.agoo do Pioui-Pi. fa,.sobcr que o Pockr Lcgi,ll'ILVO Muni ipal aprovou" cu .s,moior>à 
prom .. 11;-a a "'i uinte lei : 

C-'ºPIT LO 1 
DA ESTR UTURA AD M'L"IISTRATIJ'A 

rt. 1 ll. Esta Le-i d.;spõ,c- s o bre .a cs1n.nuqtç-.iiO 3dminis.1.m1.ivn e orgonizn o qw:.d:ro de: pes.soa l da Cãm1m.11 
un.idp;.1) Je- J_agoo do Piaui_ 

A.ri. 1•. A .aç.Ao d.a Cãm!ilrn Mun.idpail diar+:sc:--á no- dcsc-nvotvi.m,cnto dã$ álribuiç-õe.s que lhe ;s;.oo. própTl~q; ... 
a1.i nà~1e,: à ç_e$1liO dos 11SSunto.s de s.u àdminitt.mçào in1cma. e oric-ntnr-.s.c-4 pAr~-Q cumprimento de suru. 
fünç~s: 

1 - l.,_(!gi:doliva. na& rncu 6ri dê compa1lncio. do Mwüéi'piQ; 
11 - OcHbcratlva. sobre- 0.1:rihuiçôe:!li de sua compctênc'là priv(nh~a~ 
11 1 - Fi ,calizadom d:. Admini~t~ local ; ~ 
,v Jul;1tlld4,.'lr:l dos aios. polh:ico-fldmiois:1ratiivtlS dos egcntcs. polhico:s; munlcip3.,;t_ 

Atf .. 3• A 00.m.inislrnçao du CArr'tiOta Munkipal de La~mt do rha,vl deve clc'\'Br :o produtividi.lde dos ~t.'"U.ii 

sc:f' ickm::s... pmmo·, ,ie:ndo r:iJomsa .seJ,eçlo.. trcin:mi-cnlo e aperfeiQOilli\éf\tO dt.:,s flO\:os scrvidorc e J.t~ jo 
CXÍSlif'Otts~ 11 fim de pos.sibilltat o c-stabe-tccimi:nto de nh'e'l:11 a.dequodos de rcmuD!mi$\O e as.segurnr ~ 
' l u;;, 1 i<l;uJe d t....s :scn•içios pr~s1:adt1S à co.nunidadc. 

rt. -t•. C.:onMi.tue-m U n.idooc:s Administr..i.ti...,'id d:li Câmara Munic.ip,.:1J dt: Las.oa do Piau.[; 

l - Gabimm, do J>rcsi~ncia: 
1.1 - $SCS.11orim TCC.nico. Li:1tisl:l1iva: 
I l i - Gnbin<I do• Vereodotts: 
IV - Dj.re1oria Admioi$1.rá1Íva: 

- Ditttoria Firianc:eirn: 
VI - C:onlroladoria ln1ema: 
VII - Otnidoria. 

§ 1' . Compc,1.e ao G•binere da Prc~idênda as funç6es de dittção e exeeuç.lo clOis uabolhos le&islnli,os.: 
administra!h,os (!o Poder legisla1ivo. ele acordo com o disposlí> na Léi Orgânica M unic ip.,J e no R~i;i ""'"" ' 
Interno ela <.:âm.ara Municipal de: Lagoa do Piauí. 

§ r. Compttc u A:<$L-mriu Técnic-11 Lq;i:;l ti,.,, o phmcjamcnlo, or;wiiinçil,J. supcn·i:Jlu. 
açumpan.hamen10. execução e 11,·altaçãu do proces!;O lcgi~lativo clesc'nvolvido na Câmara Munici?l'I-

§ J ". Compele ao Ga.bine1e dos Vereado~>s o C.'(ercfcio das funçôcs k:gisla1h·as. garanlinclo a ai çâo do 
vereadores em todas fases e esferas do processo legista1ivo. bem como a ÍUIIÇ'ilo de fiscalizar 
trabalhus do Poder E.xecu1ivo em consonância com a ordemjuridica ,.igçnte. 

§ -r. Compete à Diretoria Adminisuuliva o planejamento. orpniz.ação. supe1Yisão. arompanhamento e 
a,·~li~iio m Qtivid$des de ijt'Slilo dà Cãmnru Municipal e dos processos de com~= e Ji<:ir:ições. • sesrõ<> 
dos 1:onlralo~ administrotivo.s. a administraçoo e o conlrole dos bens móveis e imóveis qut compõem " 
patrimônio da Cfurumi Municipal. 

§ 5". Compnç à Dircloria Finanttirn o plàliejrunemo. organi:zaçilo. s1.1pervisao. aoompanhamento e: 
a\'oliaçoo das atividades financeiras.. conlabeis e orçnmentãrias e,cen:id no âmbiro da Câmara Municipal-

§ 6', Coml)<!'t<l ,\ Con1roloooriu huema a fiscaliução e o con1mlc dos atos rulminislnltivos da Cdmor;, 
Munic ipú]. ú avaliaç-oo da aç4o &overnamcn1:1>I e da ges,~o 11=1 da Casa. mcdian(c o BComp:mh:m1ei11c• 
das ~ de ordem con1ábil. financeira. orçamentária. operacional patrimonial. cm i;claçilo 11 suli 
kgalidade. legitimidade. economicidade e a prt'>sençlo renú.ncia de recei w . 

§ r . As dtmais atribuições dos cargos clc1h'os e cm ccmi1.'lllo !lilo aquelas constantes do ane. o 1. 
integrante deslá lt-i. No caso de Ouvidor. podeMc:-à nomear o c-n.rgo em oomi ssdo em livre aro d;i 
1)1'1.>sidência. ou. s:<ileção públic.a através de emidade da oc:iedltdc Civi l $em fiai l...:nlth•os. rom <-ditai 
cSJJ<lciJico lançado por ~•e poder. 

Art. 5' . om~ o q-uadro de servidores da Càm11n1 Mwiicipel de La;oa do Piauí; 
1 - Cru-gos efcth·os: 

a) OI (um) Cl!,'80 de AIL, iliarde Serviços Gerais: 
b) O 1 (um) cargo de Visi"-: 
e) OI (wn) cw;o de Conrrolador lnt.:mo: 
dJ 0 1 (umll"1f8<> de Digita<.lo . 
e) 01 (um) ~•Hle Seettliirio: 

11 - Carg.o. en, comissão: 

a) .oi (um) cargo de Chefe de 0-abiru!lé do. Presidência: 
b) OI (ll!'t'I) cargo de Diretor f ina~iro: 

c·1 O 1 1 um) cargo de Assessor Tknico ugisLatiV'O; 
d) OI (um) cargo de Assessor de Comunícaçlo; 
e) OI (um) cargo de Ouvidor 

Art. 6". A carga horária e vcncimenlos relalivos aos sel'\i dores da Câmara Municipal são os c,ons1a1t1es. 
do anexo 11 desta Lei. podendo ajomada de trabalho ser disposta dt modo diverso .• confonne nc,ce.ssidadc
da AugUSla Casa. ni!.o podendo exccdc1" a carga horária de 40hlsananais. 

P1rágr11fo ú■ ico. Fica garanfülo aos servidores do Poder Leg.ililativo a m ·i$ã0 ~ral an11al do~ 
l'encimen1os. no dia 1° (primeiro) d~janeiro de cada ano. sem distinção de indice-s. 

An. r. As relações jur!díco-adminlstrar.ivas dos seiviclores oom a Câmara Municipal de ~oa do Pia ui 
serio regidas pelo mesmo regim.e jurídico àdocado pé\O Poder ex,ecuti o. na relação com sew servidores. 

Pu-Agnío bico. Todos os d.i.rei tos e vantagens de ordem pc,c::unlária ern lei própria. e que benencicm <. 
sm·idom públioos muníeipals da Administração Dirt1a. d.a$ Auwquias e Fundações Muni<:ipais.. scrJo 
.m,mdidu aos servidores da Câmara Municipal de Lagoa do Pia.ui. 

CAPÍTULOlll 
DISPOSIÇÕES FINAL 

Art Ir. A oonsolidaçAo da organi7.ação adminis1ra.1i,·a tratada nesta Lei ni!iO al tera e nã.o restringe o 
pa.uimõnio Jurídico alcan~os pelos ~idores que tenham ingressado em daia anterior à sua publicnçoo_ 

Art 9'. As despesas derol'ffllles da aplicaçilu desra Lei correrão por conta de dolaç-6es orçamenu\ria.~ 
piópria$. suplementadas se necessário. 

i\rt. 10'. Ficam revogados todos os in~trumCl'llos normiltÍVO<'! que contenham disposições contrárias 
p~telei. 

Art. 11 '. Esta Lei enrra em vigor na dara de sua publicação. 
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E•tado do Plaul. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI 

C N PJ 0161ZS3J l (i()Ol 0 7• 
A• Jooó Soa• • oa 5'1va 1468 - Conl•o - lagoa do Plif , IP IJ 

e ,e P 64 368 ooo , Fone (MSI 3259- 132 

ANEXO[ D DA LEI Pi N• 09IQCU? 

CARGOS EFETIVO§j 

• fl•IUltt 1k s,rnsu Çsm; 
Atrlbaickt: 

1 -Exect.ttar serviços de limpc,za, manut~ e rq,aros dl!,s ~dM f\$ci.:~JJ. 
equipamen!OS ., matc:riw pc:mw,cnln. 

li· Ex«uiar oUll'as wcfas que se incluam. por similaricl&dé. no m,;smo campo d.e a.nmção. 

• ctni:o 4e Vlti•; 
AnibwçOn; 

1- Viaiar e zelar pelos bens móveis e imóveis da C'-nara Mttnicipal. 

11- Rdaw- os fatos oeotti.dot, dwwile o puiodo de viglüacia.. à c-.Mfia. imed.iala. 

111- Comrol.at e _orimw- a enlnda e saída de pe5$08$. wlculos r matcria.ís, exigindo " 
neeessiria iclentificaçlo d.e ereclenciiús visaclu pelo órglo competente. 

IV- Ví$tOria.r rotí~!tamcmc a parte externa da Cima.ra Municipal e o fechamento d:os 
dcpmdmdas inlanas. rapomat>iliDDdo-~ pelo cw;nprimenu, dás no.....- d.e segumnçill 
estabelecida.~. 

V-Rcal.izar vistorias e rondll sistemátic-m cm todas"" dcpa,dências da Câmara MWlicípal. 
Pff"Cllindo ,ituaç,Oes qUQ co\Qquem c:m risco • inkgridadie do p~o. dos e,qwpamemos e a, 
seguninça dos servi~ e usuiri.os. 

VI• Executar outras tarefas q u;e se incluam. por similaridade. DO mesmo campo de aruaçilo. 

• c;,,,1mk4°c ••tso0; 
Atdl>1lefp: 

1 • Proceder • ll'Vtlliaçio da cfieifncia. cfie;ilci~ e CCODOmicidadc, do Sislema d.e Controle: 
Interno do Pockr Lcgislati vo Municipal: 

li - Cicnlíficar a autoridade responsável quando conJtlltadu ilcplidadé:s ou itregularidade>I 
na Adminisltaçio do Leaislativo local. 

• Ctr«P de Qifl!lder 
A1;rtb1kle!· 

1- Pn-slàr o serviço d.e dlall&Ç9o das prol)O"içõcs a.prc:scnlada.s pelos Vere~ 

11- Auxiliar o Se<:redrio Legigl.alivo na atualização e~ dot mquivos fflllgftéticos. 
sob a supervi,ão dlo Dittroc Legislativo. 

111- Cumprir com as demais de1enn,naçc1es ~ificadli p; l:i Me~ da Câmara atr.wts d.
R.cso luçoo. 

• Can::o d_c Sc-crd:irio 
Alrlb ■ iç6r.;: 

l- Re<:eber. re11istrar. azquivar • encaminhar documentos. 

11- l>ar atcr.dimento às wliciLaç~ de veN:adores. scrvidor..-s e do públiço cm gemi. 

UI- Preencher. quando ncwssário. requisições e fonnulários. 

lV• Comrolar e requisitar ma.,.,,;,.1 dt ,xpc,di~ntc. 

V- Efc1oor l~amcn1M em fü'l'Os de regislros. 

VI- Executar outras larefas que se incluam. por siroilirridMe. no ~mo campo de a1w,ção. 

VII • Cumprir com as dcma.is dc1enni ções especificadas pela Mesa do Côm<1m. a lm•-ês de
Rcsoh,çoo. 

<:ARCOS E I COMISSÃO: 

• (.)lr-go de Chere de G•bl ■uc da Prc,idêoti• 
111-tbuiçjle,.· 

1 - Coordeo:w as advidadcs adminisln'lti• e lcgislati ~ do gabinete do Vereador. realizando, 
as 1nrefas perünemes e distribuindo- aos demais cargos d.o Cfflbinete; 
li - upervisionar os projeto$. indic.açôes. proposi.ções. emendas e demais aios inerente\ •o 
pr,,x:ci;~o l~islóiti,'o: 
m - Coordenar o a1endi111emo :ios munícipes t reímci ndkações da sod~ cm :,:eral. 
pre.<tando ussessori a oo "et"eador na orzaniZilçdo e funcionamento do gobinele: 
IV -Assessorar o Vcrc:idorcm suos relaçõespoli1 ico-administrutivu:1com a populoçllo. órgoos 
e cn1idades públicas e privadas; 
V - A sessorar a clabornçào da agenda de compromissos e obrigações do Vm:ador; 
VI - Rccd,er. preparar e e~dir correspondi!ncias do Vereador. em parceria com a s«re1ltii!i 
do Poder Legislativo; 
VII - Respons11bllizar•se p,or documemos ofici.aís e pelo controle de arqui o do gabinete ; 
Vlll - Organizar e manter a tw lí,J'ldos os regislros e çontrolc pertinenles ao gobinc1e: 
IX • Conlrola.r os i/lSIOS do gabinct~ e zclu pc:la olimlzaçi\o dos rccur$(15 foniecidos pelil 
Câmara: 
X - Solicitar e co111rolar os ma1eriais e demais suprime,ttos fornecidos ao Q,1.binete: 
X 1 - R""I ;...., • a pedido do , ·cr-,adot. o relatório de nlividr:iiles do 11abinet~ 

Xll • E.u:rccr nuttM ati idades correlaias. 

• C•r;cg de Diretor Fh1• noelrn 
Atriboiç/1~: 

1 • Fazer. 1111 forma leg_a.l o empenho de todllS as despesas da C;\man: 

11 • Exccu1.ar a organiuçâo e manuleação de regislro e a sentamento das despesas e rer:<: ili• 
daCãmarn: 

IH • exercer outras atribuições detenninadas pelo presidente. 

• Cargo de A!~eir~or Téc■ lc:o .Legi~l1rtiyo: 
Atribuiçiics: 

1 - P restação de serviços de .ASSBSSOR TácNICO LEGISLATIVO, a ~r 
desempenhado ju nto a Cãmara Municipal de Lagoa do Piauí, no p lanejwnen10. 
organização, supervi~o, a.comp.anhamcnto. e><ocu~-ão e avaliação dos processos 
legislativo$ dcsenvol\>idos na Augusta Casa. 

• Cargo de As~!l-!lor de Comunicação: 
Atribuiçõ ... , 

1 - Gerenciar os lrabalhos sob sua =pon abilídadc. coordenando. assessorando é 

detenninando a realização das atividades de oomunicaç-ão insntucional e legal. de criaçao e 
produç3o de noticias e reda.çõcs Jomalisticas. de 11-tt::SSO à infomiação e transparênda. d.e 
áudio. vid"o" das demais ati,•idrules relacionada~ com comunicação social: 
li - Efetuar a confcr~.cía dos servi90s prestados pelas agências de publicidade ou veículos 
de comunicação; 
Ili - Gerenciar as atividades e di••ulgaçõc · dos me ios de comunicações: 
IV • Assessorar a disponibi lização ao publico das infonnaçÕC$ e publicações legais e 
institueionais da Câmara, além de propor meios para a melhoria do processo de 
disponibi liZàÇão t IIC<:$$0 ã infonna,;ão. confonnc lr:gi ·lação vigente: 
V - O.,sc11volvcr programM insti1ucion l, cum ,·i,1as. a promovet o nome cio Poder 
Leg,islali "º atta,'l!s da inteçração da comunidad<: com o,; 1rabalhos parlamentares; 
VI - Promover a poli tica ,k (l(lmunicaç~o social do Pooo:r Lei;;islalivo. impedirnlo a 
caracterízação de promc,ção pessoal de servidores e vereadores ou a inobsétvãncia d~ 
legisl;,çào viçentc: 
VII - Realizar gravaçllo. edição e reprodução di: vídeos e textos em geral. bem como a 
operaç:lo dos equipamentos e sistemas infonmniiados ou de á.udio ç vídeo 1.>1ili?J1dos em 
plenário. reuniõc;i e eventos em geral: 

• Cargo de Ouvidor 

Atrjbu jçQ<-s; 

1 • Ou,•ir e anotar as queiXáS. críticas e sugesti)es de qualquer cidadão encaminhando-as il 
Mesa Diretora da Câmara: 

n - Rooeber denúncias de 01os de improbidadt: $dminis1raliva e de inegularidades praticádas 
por agentes politicoo e scn-idoies públ icos do Poder Legislativo Municipal : 

Ili • Promover as a,;ões necessárim; li 11puraçil.o da veracidade das reclam.nções e dcnúnci 
e. sllllC!o o caso. le-.·á•las ao conhéCim<nlo da Mé:Sa Di~torn: 

ANEXO II DA LEI DE • 091/1019 
ÇARCOS EFETIVOS, 

• Auxiliar dt Serviço, Geral ; 
Jornada de Tr-ibalbó: 30 h/semarutis 

Remuneração: OI (um) salario mínimo vigente 

• Cargo dt Vle;i~: 

Jornada de Trabalho: JO hlscm '"ª" 
Rrnium:wçlio: O 1 (um) salário minimo ví11cmc 

• Confl"<>la(lor lnttm<'.1: 

J0mada de Trabalho: 30 h.l,;,,mllnllÍs 

Rtmuneraç/lo: O 1 {um) sal rio mini mo vi!.\cntc 

• Cargo de Digitador 

Jomada de Trabalho: 30 bisemanais 

Rem\llleraçã,;,: OI turn) lãrio mínimo visenle 

;u:c,o de Setre#ri!I 

Jornada de Trabalho: 30 bisemanais 

Re11111.n;:ração: OI (um) salário mínimo vig..nte 

CARGOS EM COMISSÃO: 

• Cargo d• Ch~rt d• G•bipfl& da Pruidfflcl• 

Jo.mada de Trabalho: 30 la/semanais 

Remuncraçil.o: OI iumJ salário mínímo ,~g.en1c 

• Çprgo dt Wtelor Flnanttiro 

Joniado de Trab~lho: 30 bisem.anais 
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R,m11.1n,m1.;iio: OI (um) sallÍrio minim,, víg,m1,: 

• ()rgo dr As.'!f»or Tknko 1,c:gbl•llro; 
Jornada d.,- T rnbal ho: 30 h 'sc•manni$ 

Remunemção: 01 (um) salário mínimo, ígente 

• Circe dt Assnsor dr C2municttio: 
Jornada de T rabal hó: JO h/s~mano.is 

Remwti:-raçoo: OI <um) salário minimo vigcnle 

• Caao dr Ou,·idor 

Jornada de Trabalho: 30 ttisem.anais 

Remunero.çã.o: OI (uml salário minimo ,·igcnt.: 

I.ogoa d!l Pi.aul-Pi.. 21 de junho de :?OI Q 

Ant6nio Franc o dr Olinira ·eto 
Prefeito Municipal 

ESTAOO DO PIAUÍ 

-Mddpol--
OON:SEl.HO MUNIOPAI. DOS DIAOTOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) 
CRIADO POio lfl MUNIOPM. 541/91 

ROA NO\lf DE NO\lfMNO S/N 
CENTRO, I.AHDAI SAI.ES PIAU/ 

1.ANRUIE 
Jy. ,,. .......... .. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOI..ESCENTE,. 
LANDRJ SALF.s PIAUÍ. 

RESOLUÇÃO N" 08/2019 

Dispõe sobre a d.iwle;açlo do Gabarito Ofu:i.aJ 
da Prova E.'ICrita do Ptooe-~ de Eleiç:ão, 
Unfficada pua &colha dos Membros do, 
Consello Tutelar. 

O Co11$Clho Munkipal dos Direitos da Criança e do Adolc.S1Centc - CMDCA de Landríi 
Sales Piauí. no uso de suas atribuições conkridas por Lei, Rcsol~~= 

Art. 1 ~ Divulgar Gabarito OliciAl da Prova Bscrita do Processo de Eleição Unificada para. 
Escolha dos Membros do Conselho Tuielar. 

01 - B e I> 
02 A B - D 
03 A - e I> 
04 A B e -os - B e 1) 

06 A B - D 
07 A 1- e D 
08 A B e -
09 ·-

B e 1) 

10 1 A ,_ , e D 

Att. 'Z'. Esta R~luç«o entra em vigor na data de $UA publicaçlo, revogadas u dl$f)(>siçõe$. 
em contolrio. 

I..andri Sales Piauí, 24 de ju.nho de 2019. 

ESTADO DO PIAUf 
CONSBHO MUNIOPAL DOS DIRBTOS 

DA OIIANÇA E DO ADOlfSaNTE (CMDCA) 
OIIADO PRA. LEI MUNIOPAL 541/98 

RUA N0\11: DE NOVEMBRO S/N 
QNTRO, IANDRI SAW PIAUÍ 

~ ,'4,ri(,lp,l,.t. 

lANRSMES 
'Ili l, 1 

CO SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLFSCENTE, 
LANDRI SALES PIA Ui 

RESOLUÇÃO 09/2019 

Di.&põe sobe a divulgação da relação de 
Aprovados nas etapas de Capacitação e Prova 
Escril3 dos Inscritos oo Processo de Eleição 
Unificada pm. Escolha dos Membros do 
Conselho Tutelar. 

O Conselho Mu.mcipal dos Du:eitos da Criança e do Adolescente - OMDCA de Landri 
Sales Piauí, no uso de suas aln'lluições conferidas por Le~ Resolve: 

Art. 1° DiwJgar rclaçlo de Aprovados l).IS etapas de Capac.itação e Prova &crita dos 
Insc:ritos no Processo de Eleição Unificada para Escolha dos Membros do Conselho Tutelar. 

N" 1 NOME NOTA APROVADO/REPROVADO 
01 I FERNANDO FONSECA PASSOS 100 APROVADO 
02 1 GU.UCIA TORRES MACHADO 9.S APROVADO 
03 1 Cl..EIA LORRANY P. DOS SANTOS 9,5 APROVADO 
04 1 JANYELLEN AGUIDADBA SILVA 9,5 APROVADO 
OS I ISAMARA GOMES MOTOS 9,0 APROVADO 
06 1 KBILON PEREIRA DOS SANTOS 9,0 APROVADO 
07 1 KESSIA MARIA MORElRA DA SILVA 9,0 APROVADO 
08 I REISil.ANE OUEIROS DOS SANTOS 90 APROVADO 
09 I PAULAVALBRIAP. DAS[LVADUARTE 8.S APROVADO 
1 O I EV AILMA DA SILVA FERRmRA 8.5 APROVADO 
11 I GUSTAVO RODRIGUES DOS SANTOS 8,0 APROVADO 
12 I DUl.ClANE ALMEIDA DO CARMO 8,0 APROVADO 
13 I LA YSUA SOUSA DE OLIVEIRA 80 APROVADO 
14 I MARIADACRUZDBSOUSABENVJNDO 7.5 APROVADO 
IS I LAIANNBMACHADODAS[LVA 70 APROVADO 
16 1 CLAUSENISIA S. DE CARV AU:IO 7,0 APROVADO 
17 1 CIDALIA MARTINS FERREIRA 7,0 APROVADO 
18 li MARIALAFAETECATARINAPASSOS 7,0 APROVADO 
19 1 MARCEI..A DE OLIVECRA UMA 7,0 APROVADO 
2-0 I AAULBARBOSADASILVA 7,0 APROVADO 
21 1 JOSHYl.MAR V. DE S. RODRIGUES 6.S APROVADO 

22 MANOEL DE SANTANA C. SOBRINIIO 6,5 1 APROVADO 
23 JOSlB.LE TORRES DA SILVA 6,5 1 APROVADO 
24 NAIRA MARIA RODRIGUES SANTIAGO 5,0 1 REPROVADO 
25 MARIA FELIX ALVES DOS SANTOS 4,0 1 REPROVADO 
26 JACKSONEIDE ALVES TRAJANO 2,5 1 REPROVADO 

Art. 1'. Bsta R~olução entra em vigor na data de ·ua publicação, revogadas a:; dil;J)QS:Í\Ões 
emcontruio. 

Landri Sales Piau I, 24 de junho de 2019. 

~~~?~~)-o 
Layàne Pereira Campos · 

Prcsirlen1c do Conselho Municipal do Direito da 
Criança e Adolesceme de L.andri Sales-PI 


